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DOCENTES

Resolução Normativa

Aprovada pelo Colegiado do PPGMMat em 28/06/2017, Atualização 1 em 06/11/2020,
Atualização 2 em 04/11/2022

Atualização 3 em 25/10/2023, com a proposta de doutorado

Este documento complementa o Regimento do PPGMMat, Capítulo IV, DO CORPO
DOCENTE. Os casos não previstos nesta resolução serão resolvidos pelo Colegiado do

PPGMMat (CoPG).

Normativa de orientação de alunos:

1) Será permitida a orientação de 1 (um) discente por edital de seleção de mestrado e/ou 1
(um) discente por edital de seleção de doutorado. Em caso de:
a) ter mais discentes do que docentes orientadores, é permitido a orientação de mais 1

discente, desde que todos os docentes orientadores possuam alunos vinculados na
seleção vigente (de modo a se manter a equidade);

b) o docente ter bolsa de projeto disponível, será permitida a orientação de mais alunos,
de acordo com o número de bolsas;

c) o limite de orientados simultâneos, contabilizados todos os PPG’s de atuação do
docente permanente, não deve ultrapassar o máximo permitido perante a CAPES e o
documento da área interdisciplinar.

2) A disponibilidade de orientação em cada seleção será publicada na página do Programa,
em conjunto com os respectivos editais. Cabe ao CoPG fazer esta análise e observar o
item 1c).

Parágrafo único - O instrumento de avaliação da produção dos docentes do PPGMMat se
dará pela Coletinha (baseada no documento da área interdisciplinar) e/ou pela plataforma
Stela Experta PG ou similar. A pontuação a ser atingida será definida no início de cada
quadriênio, e inserida ao final desta normativa. Serão atribuídas as cores verde, amarelo e
vermelho, respectivamente, em ordem decrescente de pontuação.
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Normativa para ingresso, permanência e desligamento como docente no Programa
(além das já previstas no Regimento):

1) O pedido de ingresso/reingresso como docente do Programa será analisado pelo
CoPG. O pedido será aceito se o docente tiver produção científica compatível com a
pontuação estabelecida pelo CoPG (equivalente à cor amarela ou verde);

2) Na análise da pontuação dos docentes serão consideradas apenas as publicações em
periódicos, seguindo o Qualis vigente (ou equivalente) e regras estabelecidas no
documento de área da área interdisciplinar;

3) A cada 2 (dois) anos, antes do envio dos dados anuais para a Sucupira, o Colegiado
definirá a composição do corpo docente, baseado na pontuação atingida pelos
docentes. A avaliação será feita no início e no meio do quadriênio;

4) Permanecerão no corpo permanente os docentes com produção científica compatível
com a pontuação estabelecida pelo CoPG (equivalente à cor amarela ou verde). Os
demais docentes serão colaboradores (equivalente à cor vermelha). Docentes com
produção científica incompatível com a definida pelo CoPG serão desligados do
Programa (pontuação que não seja vermelha, amarela ou verde).

Parágrafo único - Pontuação a ser atingida pelo docente no quadriênio (2013-2016;
2017-2020; 2021-2024):

● verde - maior que 7 pontos
● amarelo - de 5 a 7 pontos
● vermelho - de 3,5 a 5 pontos

Cáculo da pontuação, considerando apenas os artigos em periódicos:

● A partir de 2020, e com o novo qualis, a pontuação será calculada utilizando a
fórmula IndArt = (1*A1 + 0,875*A2 + 0,75*A3 + 0,625*A4 + 0,5*B1 + 0,375*B2 +
0,25*B3 + 0,125*B4)

● Antes de 2020, o índice utilizado era IndArt = ( 1*A1 + 0,85*A2 + 0,7*B1 + 0,55*B2
+ 0,4*B3 + 0,25*B4 + 0,1*B5)

Para inserção na Sucupira:

É obrigação do docente fornecer os arquivos necessários para a efetiva comprovação de
publicações no sistema da Sucupira, no formato adequado, quando da solicitação pela
Coordenação do PPGMMat. Como exemplos:

● Capítulos de livro e livros publicados – arquivo PDF da obra
● Patentes, notícias em jornal, publicações na mídia em geral, comprovantes de

apresentação, prêmio – cópia PDF do arquivo / notícia
● Vídeos, entrevistas em TV – arquivo de vídeo compatível


